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HlNIST~RIC DO INTERIOR 
Governo do Ter::itório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1076 de 01 de agosto de 1988 

O Governador do Terri tór io Federal do Amapá,usando nas 
atribuiç5es que lhe são conferidas pelo artigo 18 , item I!, 
do Decreto-lei n9 4 11 , de 08 de janeiro de 1969 e t endo em 
vista o que consta do Proc . n9 28790 . 004882/88-SEAD, 

RESOLVE : 

Conceder aposentadoria, de acordo com os artigos 176 , 
item II e 178, item I , alínea "a", da Lei número 1. 711, de 
28 de outubro de 1952 , com a r edação dada pela Lein96 .48 1 
de OS de dezembro de 1977 , a SEBASTIÃO SANTOS FARIAS , ma
trícula n9 2. 07 1 . 616, no ca rgo de Agente Administrativo , có 
digo SA-701, classe "Espec ia l ", referência NN-32 , do Qua:
dro Permanente do Gove r no deste Território, devendo em seus 
proventos mensais ser incorpor ada a importância equivalen
t e a cinco quintos (5/5) do ca rgo em comissão de Assessor , 
cód igo DAS- 102 . 1, na fonr.a da alínea "b", § 39 do artigo 29 
da Lei n9 6. 732 , de 04 de dezembro de 1979, acrescidos das 
van-tagens financeiras prev istas no § 29 do artigo 39 do "De 
ereto-lei n9 1. 41•5 , de 13 de fevereiro de 1976, alterada pe 
lo Decreto-lei n9 2. 270/85 . -

Hacapá-AP , em O 1 de agosto de 1988, 1009 da Repúh l ica e 
459 da Criação do Territór io Federal do ~napá . 

JORGE NCVA DA COSTA 
Governado r 

NINISTfRIO DO INTERIOR 
Governo do Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1077 de 01 de agosto de 1988 

O Governador do Terr i tório Federal do Amapá , usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo art i go 18 , item II , 
do Decreto- l ei n9 '• 11 , de 08 de j aneiro de 1969 c tendo em 
vista o que consta no Proc . n9 28840 . 002597/88- SEEC, 

RESOLVE : 

Auditor do Governo do Território 
Dr. JOSÉ VERÍSSIMO TA V ARES 

Secretário de Educaçf10 c Cuhura 
Pro L BENTO GÓES DE ALM ErDA 

Sccrct:\rlo de Agriculcura 
Dr. JOSÉ HILTON BRA NDÃO 

Secretário de Segurança Pública 
Dr. EDSON GOMES CORREIA 

Secretário de Saúde 
Dr. JUDAS TADEU DE ALMEIDA MEDEIROS 

Conceder aposentador ia , de acor do com os artigos 176 , 
item II e 178, item ! , - a línea "a", da Lei n9 1. ?11, de 28 
de outubr o de 1952, com a redação dada pe l a Lei n9 6 .48 1 , 
de 05 de dezembro de 1977, a VASCO GOMES DA COSTA, matrícu 
la n9 2 . 260 . 094 , no cargo de Agente Administrativo , código 
SA-701 , Classe "Especial", referência NN-3 2, do Quadro Per 
menente do Governo deste Território, devendo em seus pro~ 
ventos mensais serem incorporadas as :rações equivalentes 
a quatro quin tos (4/5) da função de conf iança de Assisten
te da Divisão de Aperfe içoament o e Especialização/SEEC , có 
digo DAI - 202 . 3, e um qu into (1/5) da função de confiançade 
Diretor de Estabe l ecimento de Ens ino , código DAI- 201. 3 , na 
forma da al ínea "b", § 39 do artigo , 29,- da Lei n9 6 . 732 , 
de 04 de dezembro de 1979 , acrescidos das vantagens f inan
cei ras previ stas no § 29 do artigo 39 do Decreto- lei n9 
I . 445 , de 13 de fevereiro de 1976 , alte rada pelo Decreto -
lei n9 2. 270/85 . 

Nacapã- AP, em OI de agosto de 1988 , 1009 da República 
e 459 da Cr i ação do Território Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

HINISTÉRIO DO INTERIOR 
Governo do Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N'! 1078 de 01 de agosto de 1988 

O Governador do Território Federa~ do Amapá ,usando das 
atribuiç5es que lhe são conferidas pe:o ar ~igo 18,item li, 
do Decreto-lei n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969 e t endo em 
vista o que consta do Processo n9 28790 . 004971/88- SEAD, 

RESOLVE: 

Art. 19- Col ocar à disposição da Prefeitura Nunicipal 
de Ferreira Gomes, até ulterior deliberação, a servidora 
HARI A HILNA HORAIS DE AZEVEDO, ocupante do emprego de Agen 
te Administrativo , cód igo LT-SA-70 1, classe "A" referência 
NN- 20 , da Tabela Permanente do Governo deste Ter ritório,lo 
"tada na Secretaria àe Administração- SEAD , sem prejuízo de 
seus venc imentos mensais e demais vantagens do referi do em 
prego . 
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Art . 29 - A servidora ficari lotada nd Gabinete do Go 
vernador conforme a Ordem de Serviço n9 002/86-GABI ; 

Art . 39 - Revogam- se as disposiçÕes em contrir io . 

Macapi-AP, em O 1 de agosto de 1988, 1 00'? da República 
e 459 da Criação do Território Federa l do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINISTÉRIO DO INTERIOR 
Governo do Território Federal do Amapi 

DECRJ;;TO (P) N9 1092 de 08 de agosto de 1988 

O Governador do Terr itório Federal do Amapá,usando das 
at ribuiçÕes que lhe são confer idas pelo artigo 18, item li, 
do Decreto- lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Ofício n9 14 >0/88- SEPS, 

RESOLVE : 

Art . 19 - Exonerar MARIA DE FÁTIMA LIMA ~tACHADO , do 
ca r go em comissão de Chefe da Divisão de rr::cgração Social 
código DAS-1 01 .1 , do Departament o de Migraçao/SEPS . 

Art . 29- Revogam- se as disposiçÕes em contrário . 

Macapá-AP , em 08 de agosto de 1988 , 1009 da República 
e 459 da Criação do Território Federal do runapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

,HINISTÉRIO DO INTERIOR 
Governo do Território f ederal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1093'de 08 de agosto de 1988 

O Governador do Território Federa l do Amapâ ,usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pe l o artigo 18,item li, 
do Decreto-lei n9 41 1, de 08 de j aneiro de 1969 e t endo em 
vista o que consta do Ofíc io n9 14 13/88-GAB/SEPS , 

RESOLVE : 

Art . 19- Exonerar, a pedido , ALTAMIRA PACHECO DE LHIA 
DE OLIVEIRA , do ca r go em comissão de Chefe do Centro de As 
s istência ao Menor n9 06 , código DAS-10 1. 1, do Departamen:=
to de Assistência ao Menor/SEPS. 

Art . 29 - Revogam- se as disposições em contrário. 

Macapi-AP, em 08 de agos to de 1988 , 1009 da República 
e 459 da Cr iação do Te rritório Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

HINISTÉRI O DO INTERIOR 
Governo do Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1095 de 08 de agosto de 1988 . 

O Governador do Território. Federal do Amapâ , usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo ar tigo 18,i tem II, 
do Decreto-lei n9 411 , de 08 de j aneiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Oficio n9 1410/88-SEPS, 

RESOLVE: 

Art . 19 - Nomear RUTH GONÇALVES BARBOSA, para exe r cer 
o cargo em comissão de Chefe da Divisão de Integração Soei 
al, código DAS-1 01.1 , do Departam.ento de Higração/SEPS . -

Art . 29 - Revogam-se as disposições em contriri o . 

, Macapá-AP , em 08 de agosto de 1988 , 1009 da República 
e 459 da Criação do Territôr i o Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

HINISTÉRIO DO I NTERIOR 
Governo do Terri tório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1Ô97 de 08 de agosto de 1988 

O Governador do Territór i o Federal ·do Amapâ , usando das 
at ribuiç~e s que lhe são conferidas pelo ar tig~ 18, item II, 
do Decreto-lei n9 411, de 08 de j ane iro de 1969 e tendo em 
vi sta o que co_nsta do Oficio n9 1414- SEPS , 

RESOLVE: 

Art. 19 - Nomear MARIA DE FÁTIMA LUlA MACHADO, para e
xercer o cargo em comissio de Chefe da Divisão de Orienta
ção e Colocação , código DAS- 10 1. I, do Departamento de tra
balho/SEPS. 

Art . 29 - Revogam- se a s disposiçÕes 'em contrário . 

Macapi- AP , em 08 de agosto de 1988, 1009 da República 
e 459 da Criação do Territór i o Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

HINISTÉRIO DO INTERIOR 
Governo do Território Federal do Amaçâ 

DECRETO (P.) N9 1098 de 08 de agosto de 19 88 

O Governador do Terri t ório ·federal do Amapi,usando das 
atribuiç~es que lhe são conferidas pelo ar tigo 18 , item II , 
do Decreto-lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vis t a os termos do Of í cio n9 1400/88-GAB/SEPS, 

RESOLVE : 

Art. 19 - Dispensar GERDILUCE FERREIRA PA~ILHA, da fun 
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ção de confiança de Assistente da Divisão de Controle Habi 
tacional, código DAI-202 . 3 , do Departamento de Habitação 7 
SEPS . 

Ar t. 29 - Revogam- se. as disposições em contrário . 

Hacapá- AP, em 08 de agosto de 1988 , 1009 da Repúbli
ca e 459 da Criação do Território Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

HINISTÉRIO DO INTERIOR 
Governo do Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1099 de 08 de agosto de 1988 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atribui ções que lhe são conferidas pelo artigo 18,item II , 
do Decreto-le i n9 41 1, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista os termos do Ofício n9 1400/88-GAB/SEPS, 

RESOLVE : 

Art . 19 - Des ignar , a títu l o precano , BOANERGES DOS 
SANTOS NUNES FILHO, ocupante do emprego de Agente de Servi 
ços Complementares, código LT-NH-806, classe "A" , referên:=
cia NH- 18 , da Tabe l a Permanente do Governo deste Território 
para exercer a função de confiança de Assistente da Divi -
são de Cont r ole Habitacional , código DAI- 202 . 3, do Departa 
mento de Habitação Social/SEPS . -

Art . 29 - Revogam-se as disposições em contrário . 

~lacapá-AP, em 08 de agosto de 1988 , 1009 da Repúb 1 ica 
e 1+59 da Criação do Território Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

HIN: STÊRIO DO INTERIOR 
Governo do Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1100 de 08 de agosto de 1988 

O Governador do Território Federal do Amapá,usando das 
atr i buiçÕes q~e lhe são conferidas pe lo artigo 18, item II, 
do Decreto-le i n9 411, de 08 de j ane iro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Ofício n9 0572/88- SEAG, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Dispensar o servido r ~!ARIVALDO JARDU! LO BATO 
Agente Administrativo, Cód. LT-SA-70 1, classe "A", ref . 20, 
pertencente a Tabe l a Permanente do Governo do Territór i o 
lotado na Secretaria de Agricultura, da função de As s i s te~ 
te da Divisão de Fitotecnia, , código DAI-202.3. 

Art . 29 - Revogam- se as dispos içÕes em contrário. 

Hacapá- AP, em 08 de agosto de 1988, 1009 da República 
e 459 da Criação do Território Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

NINISTÉRIO DO INTERIOR 
Governo do Terr i tório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1101 de 08 de agosto de 1988 

O Governador do Território Federal do Amapá,usando das 
at~ibuiçÕes que lhe sio confer i das pelo artigo 18,item II , 
do Dec reto- l e i n9 411, de 08 de j aneiro de 1969 e t endo em 
vi s ta o que consta do Of í cio n9 0572/88- SEAG, 

RESOLVE: 

Art. 19 D,es ignar , à titulo precário a servidora ~!A
RILDA CÉLIA COSTA SIMÕES , Agente Admini s tra.tivo, CÓd . - SA -
701, c l asse "Especial", ref. 32 pertencente ao Quadro Per
manente do Governo do Território, lo tado na Secretaria de 
Agr icul t ura , para exercer ' a função de Assistente da Divi 
são_de Fitotecnia, cód . DAI-202. 3, do Departamento de Pro
duçao Agropecuária-SEAG. 

Ar t . 29 - Revogam- se as di s-posições em contrá rio. 

~lacapá-AP, em 08 de agosto de 1988 , 1009 da Repúbl i ca 
e 459 da Criação do Território Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Gove r nador 

HINISTÉRIO DO INTERI OR 
Governo do Territór i o Federal do Amapá 

DECRETO (!') N9 I 102 de 08 de agosto de 1988 

r Governador do Terr itório Federal do Amapá,usando das 
atr i buiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18,item I I , 
do Decreto-lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Proc . n9 28760 . 002359/88- GABI , 

RESOLVE : 

Retificar o Decreto (P) n9 1064, de 29 de julho de 1988 
publ icado no Diário Oficial do Territóri o de n9 5209 , de 
03 de agos t o de 1988, que passa a vigorar com a seguinte re
dação : 

Art . 19 - Colocar á disposição da Pre fe itura Hunicipal 
de Amapá, até ulterior del i beração , a ser vidora RAIHUNDA 
CREUZA DE SOUZA FIGUEIREDO, ocupante do emprego de Nédico 
Veterinário, código LT-NS-521, classe "A", referência NS-
08 , per tencente a Tabela Pe rmanente do Governo deste Terri 
tório, lotada na Secr etaria de Agricultura- SEAG , sem pre:=
juízo de seus vencimentos mensais e demais Vantagens do re 
ferido emprego. 

Art. 29 - A servidora ficará lotada no Gabinete do Go
vernador, conforme a o,rientação da Ordem de Serviço n9 002 
/86- GABI. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Hacapá-AP, em 08 de agosto de 1988, 1009 da República 
e 459 da Criação do Território F~dera l do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

GOVERNO DO TERJÜTÓRIO FEDERAL DO ANAPfi 

SECRETARIA DE SAÚDE 

CONVrNIO N9 021/88- SESA 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAH O GOVERNO DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO k'lAPÁ E A PREFE ITURA HUN I CIPAL DE HAZAGÃO PARA 
OS FINS NELE DECLARADOS . ' 

O Governo do Territór i o Federal do Amapá, neste ato re
presentada por seu Governador, Dr. JORGE. NOVA DA COSTA 
daqui por diante denominado s i mp lesmente GOVERNO e a Pre ~ 
feitura ~!unicipal de Hazagão, representada neste a t o por 
seu Prefeito Hunicipal, Senhor ALCIDES GOHES DOS REIS da
qui por diante denominado s implesmente PREFEITURA , re~ol -
vem de co11_1um aco rdo celeb _r:a r o pre.sente Convênio, de acordo 
com as clausulas e condi çoes seguintes : 

_ . CLAUSULA PRH!EIRA- DO FUNDANENTO LEGAL : O presente Con -
~ento encontra respa l do legal no que di spõe o Art i go 18 , 
ttem XVII, do Decreto-Lei n9 41 I , de 08.01.69, Artigo -19 
do ?ecreto (N) n9 0019, de 20 de maio de 1986 e Artigo 22, 
tnctso X do Decreto- Lei n9 2.300, de 21 de novembro de 1986 
observadas as dispos i çÕes contidas na Ordem de Serviço n9 
0011,/87- GABI, de 15 de dezembro de 1987. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO: O objetivo primordia l 
d~ p res~nte Convênio é a prestação de serviços , necessã 

· r ~os ~ tmpre~c indíveis à Secre taria de Saúde , por profis -
~1ona 1 s de ntvel superior , méd io e e l ementar , previament e· 
t~d ~cados pe l a _Secretar ia de Saúde, e que atuarão no Huni
Clplo de Nazagao de acordo com o Plano de Aplicaçao que fi
ca fazendo parte in tegrante des t e instrumento . 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES : 

I - DO GOVER~O: 

a) Repas sar recursos para a Prefeitura Hunicipal de 
Ma z.1gão no valor de Cz$ 3. 000.000,00 (Três NilhÕes de Cru
zados ); 

b) Acompanhar e f i scal i za r a fiel execução de s te Con _ 
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vêni a , através das Secretarias de Saúde, Finanças e Admi -
nistraçâo ; 

c) Exercer o controle técnico e fiscalização espec ífi
ca da execução das a t ividades se toriais de recursos huma 
nos, através da Secretaria de Administração, conforme de -
terminado nos Art i gos 19 e 14 da Ordem de Serviçon90014 I 
87-GABI, de 15 de novembro de 1987. 

II - DA PREFEITURA: 

a) Aplicar os recursos trans feFidos pelo GOVER~9, de 
acordo com o Plano de Aplicação , que passa a Jfazer parte 
integrant e deste instrumento ; 

b) Fornecer e facili t ar os elementos necessários para 
que o GOVE&~O , através das Secretarias de Saúde e Adminis
tração, possam acompanhar a execução. dos serviços, objeto 
deste Convênio ; 

c) Apresentar ao GOVERNO prestação de conta s do total 
dos r ecursos transferidos por .forçá deste inst r umento , den 
tro do prazo estabelecido na Cláusula Sét i ma deste Convê ~ 
nio . 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO: As despesas deste Convê
nio no valor de Cz$ 3.000 . 000 , 00 (Três ~ilhÕes de Cruza 
dos, correrão ã conta do Fundo de Participação dos Estados1 

Terr itóri os e Distrito Federa l - F. P. E., Programa de Tra
balho , Natureza de Despesa 3.1. 3. 2. 00 , conforme NotadeEm
penho n9, emit ida em r.~ de 1988 . 

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO : Os r ecursos , f inancei
ros no valor de Cz$ 3.000.000 , 00(Três MilhÕes de Cruzados) 
destinados à execução des t e Convênio serão liberados de 
acordo com o Plano de Aplicação , que passa a fazer parte 
integrante deste instrumento . 

CLÁUSULA SEXTA - DO DEPÓSITO DOS RECURSOS : Os recursos 
que por força deste instrumento a PREFEITURA recebe r, en
quan t o não · f orem aplicados aos fins a que se dest inam se - · 
rio depositados em conta bancária especial , a se r movimen
t ada pela PREFEITURA, obrigando- se esta a envi ar ao GOVER
NO extra to de con t as, o nome do sacado, os números , os va
lores e a, datas das emissões dos cheques e a quem forem 
pagas as importâncias. 

CLÁUSULA S~TIMA - .DA PRESTAÇÃO DE CONTAS : A PREFEITURA 
prestará contas dos r ecur sos r ecebi dos do GOVERNO, através 
da Secretaria· de Fi nanças- SEFIN , "no prazo de 30( t rinta ) 
dias após o término da· vigência . · 

CLÁUSUL~ OITAVA - DA VINCULAÇÃO DE PESSOAL : Será dire
tamente vinculado e subordinado à PREFEITURA o pessoal que 
a qualquer tÍtulo for u tili~ado na execução dos objet ivos 
deste Convênio , não . tendo com o GOVERNO relação jurí?ica 
de qualquer natureza. 

CLÁUSULA NONA - DA PRORROGAÇÃO , MODIFICAÇÃO E RESCISÃO: 
Hediante assentimento das partes convenentes este "Convênio" 
poderá ser modificado ou prorrogado através de Termo Adi -
tivo , ou resc indido de pleno direito , por inad implen~nto 
de quaisquer de suas · cláusul as e condiçÕes independentemen
te de ação , notificação ·ou interpe l ação judicial . 

CLÁUSULA DÉCUlA - DA VIGENCIA : O presente Convênio tc
ra duração de OI (um) mês, a contar da data de sua ass i na
tura . 

CLÁUSULA D~CHIA PRUIEIRA - DA PUBLI CAÇÃO: A pubÍicação 
deste Convênio no Diário Oficial do Território ser á feita 
no prazo de OS (c inco) dias, a contar da data de sua assi
natura . 

CLÁUSULA D~CI~lA SEGUNDA - QO FORO: Fica eleito o Foro 
da Ci r cunscrição Judiciária de Hacap<Í, para dirimir quais
quer dúvidas or iundas da execução deste Convênio com exclu 
são de qua l quer outro por mais· pr ivilegiado que sej a. -

E, por estar em 1nteir amen t e de acordo e, para validade 
do que ficou estabelecido pelas partes, lavrou-se o pr e 
sente instrumento em 05 (cin~o) vias de i gual teor e forma 
para o me~mo fim de direito .na presença de 02 (duas) tes
temunhas abaixo assin:Jdas . 

Nacapá(Ap), 

JORGE NOVA DA COSTA 
GOVERNO 

de de 1988 

ALCIDES GOHES DOS REIS 
Prefeito Munici:>al 

SECRETARIA DE SAÚDE 

CONVENIO N9 021/88 - SESA 

PLANO DE APLICAÇÃO AO CONVENIO N9 02 1 /88- SESA , CELEBRA 
DO ENTRE A SECRETARIA DE SAÚDE E A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
~~ZAGÃO , OBJETIVANDO A PRESTACÃO DE SERVIÇOS NECESSÁRIOS E 
UIPRE?CINDÍVEIS A SECRETARIA DE SAÚDE , POR PROFISSIONAL DE 
NlVEL SUPERIOR , H~DIO E ELE~ENTAR , QUE ATUARÃO NO HUNICf -
PIO DE ~~ZAGÃO . . 

Er!l Cz$ 1 ,00 

ELEHENTO 
DESPESA ESPECIFICAÇÃO FONTE VALOR 

3132.00 Outros Serv. e Encargos F .P. E. 3. 000 . 000 ,00 

TOTAL /////////////////////////////////// 3.000 .000 ,000 

Importa o presente Plano de Aplicação no valor de Cz$-
3.000 .000,00 (Três Milh6es de Cr uzados) . 

}!acapá-Ap , de de 1988 

JUDAS TADEU DE AL~1EIDA NEDEIROS 
Secretário de Saúde 

MURILO DA CONCEIÇÃO C. HANZELER 
Chefe da CSP/SESA- Substituto 

MI - GOVERNO DO TERRITÚRID FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL 

CONTRATO N9 029/88 - SEPS 
Processo nº 28780 .001499 

T~RMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO TER 
RITÚRI O FEDERAL DO AMAPÁ, ATRAV~S DA SECRETARIA DE PRDMO = 
ÇÃO SOCIAL E A FIRMA CONSTRUTORA VILHENA. 'LTDA,. PARA OS FINS 
NELE, DECLARADOS . 

I - PREÂM3ULO : 
1.1 - CONTRATANTES: 

O Governo do TerritÓrio Federal do Amapá , através da Se
cretaria de ·Promoção Social, nes te ato representado pelo 
Exmo . Sr .. Governador - Dr . JORGE NOVA DA COSTA , daqui em 
diante denominado simplesmente CONTRATANTE e a Firma CONS~ 
TRUTORA VILHENA LTDA, CGC/MF n9 04 . 841/151/0001 - 23, si
tuada a Avenida Mendonça Junior e66 , nesta cidade , repre -
sentado neste ato pelo Senhor EURICO VILHENA , daqui em di
ante denominado simplesmente CONTRATADA , resolvem de comum 
acordo fi rmar o presente Contrato , conforme as Cláusulas e 
condiçÕes seguintes : 

1 .2 - FUNDAWENTD DO CONTRATO : 

Este Contrato foi elaborado com fulcro no que dispõe o 
item XVII do artigo 18 do Decreto-lei 411, de 08 de janei
ro de 1969 , combinado com o artigo 22, Inciso I , do Decre
to- Lei nº 2.300 , e autorizado pelo Senhor Secretário de 
Promoção Soci al, ein 20/ffi/88, de acordo com a Portaria nº 
580 , de 30/ 03/88 . 

II - CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
2 .1 - NATUREZA DOS SERVIÇOS E FORMA DE SUA EXECUÇÃO : 

O objeto deste Contrato é a execução pela CONTRATADA - em 
regime de emprei t ada global da r eforma do prédio do Centro 
de ALenção RO Menor n9 2 , unidade des ta Secretaria , nesta 
cidade de Macapá . 

2 .2- MÃO-DE- OBRA : 

A CONTRATADA obri ga-se a executar os serviços , empregan
do mão- de-obra de boa qualidade . 
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2.3 - ALTERAÇÃO DO PROJETO- OMI SSLlES: 

Qual quer alterõção do Projeto, ou adoção de diretrizes 
técnicas , não constante:o db Projeto , da Planta e das espe
c ificaçÕes , assim como os acrésci mos de serviços quando s~ 
geridos pela CONTRATADA dependerão sempre de prévia e es
crita aprovação do CONTRATANTE , r eser vando-se a este de dar 
solução nos casos de trabalhos e de in troduzir modifica 
çÕes sem anuência da CONTRATADA . 

2 , 4 - FISCALI ZAÇÃO : 

A Fiscalização dos servi ços será feita pel a Comissão Fis 
cal designada pe lo CONTRATANTE e a CONTRATADA deverá man
ter um engenheiro para representá-la em matér ia de ordem 
técnica e suas relações com a Fiscalização no serviço . Os 
mestres deverão ser pessoas de experiência e idoneidade 
técni ca pessoal comprovada a est arem habilitados a prestar 
quaisquer escl arecimentos sobre os serviços . Obriga- se ai~ 
da mais a GDNTRATADA a facilitar de modo amplo e completo 
a ação da Comissão Fiscal perrni tindo- lhe livre acesso é! to
das as partes dos serviços . Fi ca entretan to ressalvado que 
a efeti va ocorrência da Fiscal ização não exclui nem res
tringe a responsabil idade da CONTRATADA na execução dos se2: 
viços que deverá apr esentar per feição. 

2.5 - DA AÇÃO FI SCALIZADORA : 

A Comi ssão Fiscal do CONTRATA~TE terá amplos poderes pa
ra median te instrução por escri to : 

a) exi gir da CONTRATADA a imediata reti rada de engenhei
ro , mestre e operários que embaracem a Fiscali zação , subs
t intui ndo-os dentro de 48: 00 horas , caso não seja atendido 
seus pedidos ou a sua permanênci a no serviço seja conside
rada inconveniente ; 

b) sustar quaisquer serviços execut ados em desacordo com 
a boa técnica e exigir sua r eparação por conta da CONTRATA 
DI\ ; 

c) exigir da CONTRATADA todos os esclar ecimentos necessa 
rios ao perfeito conhecimento e controle dos serviços ; 

d) determi nar ordem de prioridade para os serviços ; 

e) exigir a util ização de ferramentas e equipamentos a
l ém dos que j á es t iverem em servi ços , desde que considera
dos necessários pel o CONTR.I\TAI~TE . 

III - CLÁUSULA SEGUNDA - RESPONSABILIDADE DA CONTRAT.I\DA: 
3. 1 - GEN~RICAS : 

Além dos casos comuns , implÍcitos ou expressos nes t e Con 
trato , nas especificações técnicas e nas l ei s aplicáveis à 
espécie , cabe exclusivamen te à CONTRATADA : 

a ) contratar todo o s eu pessoal , observar e assumir os 
Ônus decorren tes a t odas as prescrições das Leis trabalhis 
Las e Previdênci a Soci al , sendo a Única responsável pelas 
infl ações que cometer ; 

b) ressarcir os danos ou prejuÍzos causados ao CO~TRATA~ 
TE e as pessoas e bens de terceiros , ainda que consi dera -
das por açao ou omissão de seu pessoal ou de preposto . 

I V - CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO : 
4.1 - N~DAMENTO DOS SERVIÇOS : 

Os serviços .ter ão andamen to previsLos nos cronogramas das 
obras , admitida a tolerância máxima de 10'/o- (dez por cento). 

<'l • 2 - PR1'\ZO DE COoJCLUSÃO : 

O prazo de conclusão concedido para o to tal dos serviços 
é de 30 ( t r i nta) dias consecut i vos , contados a partir da 
Pri.meira Ordem de Serviço dada pelo CONTRATANTE . 

4 , 3 - RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS : 

A Fiscalização dos serviços ao cons iderar concluÍdos os 
ser viços , comunicará o f a to a autoridade superior que atr~ 
vés da Comissão de Recebimento , providenci õrá a lavratura 
do Termo de V e ri fi cação, caso esteja conf orme de aceitação 
provisÓri õ ou defini t iva , a parti r da qual pode ser utili
zõda a obra . Mesmo depois de recebida em caráter d8fi ni ti
ve , permanecerão os mesmos servi ços em estágio de observa -
ção pelo prazo de 06 (sei s) meses duran t e o lUal ficará a 
CONTRATADA obri gada aos reparos e substituições que a juÍ
zo da SEPS e sem Ônus para o Governo, se fizerem necessá -
rios . 

V - CLÁUSULA QUARTA - VALOR DO CONTRATO , PAGAMENTO E DO
TAÇiJES 

5 .1 - VALOR DO CONTRATO E FORMA DE PAGAMENTO: 

Pel a execução dos serviços o CONTRATNHE pagará a CONTRA 
TADA , a importância de Cz$ 86D . OOO , OO (oitocentos e sessen 
ta mil cruzados) , valor este que será pago mediante medi 
ção dos serviços realizados e aceitos pel a Fiscalização da 
SEPS . O pagamento da Última parcela dos serviços cujo va
lor não poderá ser i.nferi or a 10)(, (dez por cento ) do valor 
do Contrato , só será efetuado após a lavratura do Têrmo de 
Recebimento de Obras e Servi ços. 

5.2 - RETENÇÃO DE PAGAMENTO : 

Poderá ser reti.do pagament o de qualquer fatura no t odo ou 
em partes , nos casos de t r abalhos defei t uosos ou débito da 
CONTRATADA para com terceiros ou para com o CONTRATANTE 
desde que possam causar prejuÍzos materiais .ou morais a es 
te . 

5.3- DOTAÇÃO : 

As despesas decorrentes deste Contrato correrao a Conta 
dos recursos da UNIÃO , no valor de CzS 850 .000 , DO (oi tocen 
t os e sessenta mil cruzados) , Proje t o/Atividade : 15814662~ 
466-Assi s tência e Promoção Social - Sub- Projeto: Constru -
ção e Re forma , Elemento de Despesa 4 .1.1.0 .00 - Obras e Ins 
talações, conforme Nota de Empenho n2 88NE00107 , emitida 
em l º julho de l988 . 

VI - CLÁUSULA QUINTA - MULTAS : 
6 .1 - MULTAS : 

a) a CONTni\TADA licará s ujeita a multç de 0 , 5'/o (mei o por 
cRnto) do valor do Contrato , caso no dia e sem justa causa 
não cumpri r as obrigaç.Ões pr evis t as neste Instrumen to ; 

b) a multa de que t r ata o item anter ior , passará para l~o 
(um por cento) caso a irregularidade não seja sanada no pr~ 
zo de 48 :00 horas ; 

c) s uspensão do direi t o de licita r com o GTF/\ e seus Ór
gãos centralizados que poderá ser de 02 (doi s) a 24 (vinte 
e quatro} meses, dependendo da natureza da falta. 

6 .2 - Qualquer multa imposta pel o CON1ftATIWTE poclerá des 
de logo deduzida da caução efetuada ou de crédito da CON
Tf1A Tf\DA nes Le Órgão , caso depois de no ti fi cada não reco
lher a i mportância correspondente na Te3ourar ia do CONTRA
TI\N rE no prazo de lO (dez ) cli as . 

VII - CLÁUSULA SEXTA - f1ESCI5ÃO E SANÇDES: 
7.1 - POR ACORDO : 

Este Contrato poderá ser rescind i do por mútuo aconJo dos 
Contratantes , atendida a conveniênnia dos servLços, rece
bendo ~ CU\JTRATADA o valor dos serviços executados . 

7 ,2 - POR H-HCIA1IV!l, DO co:,JTR.I\TANTE : 

O CONTRATANTE terb direi to de rescindir o presenle Con -
lrato, independen wrnen te de ação , no ti fi cação ou interpe -
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l ação judicial , quando a CONTRATADA : 

a) não cumprir quaisquer das obrigaçÕes contratuai s; 

b) transferir no todo ou em partes os serviços sem pré
via autorização do CONTRATANTE ; 

c) se pel a reiteração de impugnação feita pela Fiscaliza 
ção ou pelo CONTRATANTE ficar evidenciado a má Fé e/ou a 
incapacidade da CONTRATADA; 

d) se a CQ~TRATADA fa l ir , entrar em concordata ou di ssol 
ver a firma; 

e) se a CONTRATADA deixar de i niciar os trabalhos de exe 
cução das obras sem justo motivo devidamente comprovado 05 

(cinco) dias apÓs a assinatura do Contrato; e 

F) quando paralizadas os serviços'ou esgotado o prazo pa 
ra conclusão da obra até 30 (trinta) dias sem motivo devi: 
demente justificado , o Contrato será automaticamente res
cindido . 

7 . 3 - INDENI ZAÇÃO: 

No caso de r esci são por mútuo acordo dos Contratantes 
não caberá a CONTRATADA nenhuma espécie de indenização , F;!: 
cando ainda estabel ecido que , mesmo naquele caso , o COlHA~ 
TAN TE não pagará indenização devida pela CONTRATADA por fo_:: 
ça da Legislação trabalhista . 

VIII - CLÁUSULA S~TIMA - SUB- EMPREITADA: 
8. 1 - DAS SUB-EMPREITADAS: 

Poderá a CONTRATADA sub-empreitar em partes a execuçao , 
dos trabalhos relativr>:, aos serviços em curso , mediante a 
autorização prévia do CONTRATANTE no prazo de 10 (dez ] dias . 

I X - CLÁUSULA OITAVA ·- DO REAJUSTAJVENTO: 
9 .1 - DO REAJUSTAMENTO: 

O preço acei t o e estipulado na Cláusula própria , é fixo 
e irreajustável . 

X - CLÁUSULA NONA - DO DIÁRIO : 
lO .1 - DO DIÁRIO : 

A CONTRATADA manterá no l ocal dos serviços um livro .de 
Ocorrência Diária denominado Diário de Serviço, devi damen
te numerado e rubricado pela Fiscalização e pel a C~~TRATA
DA , onde serão registrados os principais fatos relativos a 
marcha dos serviços , i nclusive as Ordens e Instruções da 
Fi scalização . 

XI - CLÁUSULA D~CIMA - VIG~NCIA : 

11 .1 - DA VIG~NCIA DO CONTRATO : 

O presente Contrato terá a vigência de 30 dias a partir 
da data de sua assinatura. 

XII - CLÁUSULA O~ CIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO : 
12 . 1 - DA PUBLICAÇÃO: 

O presente Contrato será publ~cado no Diário Oficial do 
Governo do Terri tÓrio Federal do Ama~ , no prazo de 20 
dias , a contar da data de sua assinatura , e publi cado no 
Diário Oficial da União (DOU) . 

XIII - CLÁUSULA D~CI MA SEGUNDA - FORO : 
l J .l -FORO : 

Para dirimir todas as questões decorrentes da execuçao 
deste Contra to , fica e lei to o F or o desta cidade de Macapá
capital do Território Federal do Amapá , não obstante outro 
domicilio que a CONTRATADA venha a adotar ao qual express~ 
mente renuncia . 

E, por estarem justo, combinados e de comum acordo , CON
TRATANTE e CONTRATADA fi rmam o presente CONTRATO , em 05 
(cinco) vias de igual teor e forma na presença das teste
munhas abaixo assinadas . 

Macapá, 

GOVE~~O DO TERRITÚRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
CONTRATANTE 

CONSTRUTORA VI LHENA LTDA 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: I l egÍveis . 

M.I. GOVERNO DO TERRITÚRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE PR~~OÇÃD SOCIAL 

COORDENADORIA. SETORIAL DE PLANEJAMENTO 

PLANO DE APLICAÇÃO N9 027/88-CSP/SEP3 

OBRA OU SERVIÇO: Reforma Parcial do CAM - 02 

LOCALIZAÇÃO Macapá - AP . 

DISCRIMINAÇÃO VALOR {Cz$ 
DISTRIBUIÇÃO 

FINANCEIRA 

- Valor a ser empenh~ A EMPENHAR: 
do a favor da firma CONS Cz$ 860 .000,00 a con-
TRUTORA VILHENA LTDA - t a dos recursos da União. 
CGC/MF n9 04 . 841. 151/ .. • 

PROJE TO/ATIVIDADE: 
0001-23, para execução 

15814862.466 - Assis-
por empreitada global da 

tência e Promoção So-
reforma parcial do pré-

cial - Sub- Proj eto Con~ 
dia do C.AM - 02 , unida-
de desta Secretari~ ne~ 

trução e Reforma . 

ta çidade de ~~capá , no ELEMENTO DE DESPESA: 
prazo de 30 (trinta) d;!, 4 .1.1 .0 . 00 - Obras 
as , isento conforme In- Instalações . 
ciso I Artigo 22 do De-
ereto-Lei n2 2 . 300 , al -
terado pelos O~cretos -
Leis 2 . 348/ffl e 2 . 2130/87 850 .000, DO 

T o T A L 860 .000,00 

- Importa o presente Pl ano de Aplicação na quantia 
Cz$ 860 .000,i:JO.(Ditocen t os e Sessenta Mil Cruzados) . 

Macapá (AP), 23 de junho de 1988 

ELSON BENJAMIN DO CARMO 
Coordenador da CSP / SEPS 

RICARDO SOARES PEREIRA DE SOUZA 
Secretário de Promoção Social 

M . I. GOVERNO DO TERRITÚRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE PROMQÇÃO SOCIAL 

COORDENADORIA SETORIAL DE PLANEJAMENTO 

e 

de 

CRONOGRAMA DE OESEWBOLSO DO PLANO DE APLICAÇÃO N9 027/ 88 -
CSP/SEPS 

ELEIVENTO 
DE DESPESA 

4 .1.1.0. 00 

T o T 

FOIHE 
H 2ª TOTAL (Cz$) 

PARCELA PARCELA 

UNIÃO 430 .000 ,00 430 .000 , 00 850 . 000 , 00 

A L 430 .000,00 430 .000 , 00 860 . 000 ' !JO 

' Macapa (AP), 23 de j unho de 1988 

ÉLSON BENJAMIN DO CARMO 
Coordenador da CSP/SEPS 

RICARDO SOARES PEREIRA DE SOUZA 
Secretário de Promoção Social 
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LEAL SANTOS NORTE S . A. 
CGC MF nY 14 .539 .373/000 1- 40 

JUCAP n9 16300000352 
~lAÇAPÁ-Al' 

Capital Autori zado . . ... . ... . .... . Cz$ 900 . 000 . 000 ,00 
Capital Subscrito . . . ... . . . . . ... . Cz$ t,32 . 031 . 985 ,00 
Capital Integralizado ... . . . ...... Cz$ 379 . 481 . 985 , 00 

ATA SUHÁRIA DA ASSEHIJÜIA GERAL EXTRAORDINÁRI A REALIZADA 
EN 19 DE AGOSTO DE 1988 

1. DATA. HORA E LOCAL- No dia 19 (prime iro) de agosto de 
1988 (mil novece ntos e oitenta e oito), is 09 :00 (nove) ho 
ras , na sede social da Companhia , sita no Km 20 (vinte ) d~ 
margem direita da Rodovia Macapá/~lazagão, Distrito lndus -
t rial de Hacapá , Território Federal do Ama p<Í . 

"l . PRESENÇAS - Acionistas re presentando a total idade do 
capita l socia l com dire ito a voto e Administradores da So
c i edade . 

3. COMPOSIÇÃO IJA MESA - Pres idente : NELSON RIET CORRllA . Se 
c.:retário : HENRIQUE JOSÉ LEAL SANTOS VIEIRA DA FONS ECA . -

4 . PUBLICAÇÕES -_0 Sr. Presidente informou que, embora os 
an~ncios de convoca ção não houvessem sido publicados pe l a 
i mprensa, a Assembl iia pode ria ser validamente ! l realizada 

por terem comparec i do t odos os a c ionistas, conforme se ve
r ifica de suas assinaturas ~ s folhas 002 verso c 003 do Li 
ro Re gi s tro de Presença dos Ac i onistas n9 1 , convocados c 
inf ormados da Ordem do Dia que foram através de carta da 
Presidincia do Conselho de Administraçio da Sociedade, da
Lado de 20 de julho de 1988 . 

5. DELIBElu\ÇÕES - A Assembléia aprovou por unanimidade , 
ap6s l eitura c discussão, a seguin t e Proposta do Conse lho 
de Admin i stração : "Se nhores Acion istas : Por convir aos in
teresses soc i ais, propomos que o capita l autorizado da So
ciedade seja aumentado para Cz$ 900.000 . 000 , 00 (novecentos 
milh~es de c ruzados) , correspondcndo metade dess e valo r is 
aç~es ordinárias e a out ra metade is aç~es prefe r enciais , 
e pasando o " caput " do Art. 59 do Estatuto Social a te r a 
seguinte r edaçio, mantida a r edaçio de ~odos os par~grafos 
elo mesmo artigo: Art. 59- O ca·pital social autorizado i 
ele Cz$ 900 .000 .000,00 (novecentos mi lh~es de cruzados) , di 
vid.i.do em 900 .000 . 000 (novecentos milh~es) de aç~es nomina 
tivas elo valo r nominal de Cz$ 1 , 00 (hum cruzado) cada uma-;
sendo 450.000.000 (quatrocentos c cinquenta milh~es) ordi
nárias e 450 .000 ,000 (quatrocentos e cinquenta mi lh~es )pr! 
fe r enc iai s . Em consequinc ia desse aumento, o capital soci
a l, autor i zado subscrito e integra lizado , dividido por t i
pos de aç~cs passaria a ter a seguinte con~osiçio : 

TIPOS DE AÇÕES AUTORIZADO - Cz$ SUBSCRI TO - Cz$ I NTEGRALIZADO - Cz$ AÇÕES ENlTIDAS 

Ordinárias 450 .000 .000 , 00 217 . 119 .1 44,00 217.119.144,00 217 .11 9.144 
21 t, . 91 2 . 84 1 

Preferencia i s 450 .000 .000 , 00 214 . 9 12 . 84 1 , DO 162 . 362 .841,00 

TOTAL 900 .000 .000 ,00 t,3z . 03 1. 985, oo 3 79 . l,8 1 . 985 ,00 432 .031.985 

6 . CONSELHO FISCAL - Nio foi instalado no exercício . 

7. FORJ1A - A Assembl éia de liberou a prova r a l avratura d ~ 
presen t e a ta sob a forma de sumário do s fatos ocorridos. 

8 . ENCERRAHENTO E ASSI NATURA . - Nada mais havendo a L r a
tar c como ningucm dese j ass e "rãzc r uso da palavr a , a Asse!:!: 
bl i i a foi encerrad~ , sendo l avrada es t a ata sumária que ,d! 
po i s de lida e aprovada, fo i ass i nada pelos s eguintes aci~ 
nis tas, perfazendo o "quorum" previs to em l e i: NELSON RIET 
CORRÊA, Presidente da Assembl é ia; HENRIQUE JOSÉ LEAL SAN
TOS VIEIRA DA FONSECA, Secre tário; HIAH JAEGER, GLEY CAS -
TRO FONSECA; RONALDO GO~fES ALHEIDA ; LEAL SANTOS PESCADOS 
S.A.: Ne l son Ri et Corr~a~ Direto r Pres idente ; Henrique Jo
s6 Lea l Santos Vieira da Fonseca , Di re tor Supe r intendente; 
p.p. A~lANDO DUARTE DA SILVA ; p .p. I SAPAR-PETROLEO IPIRAN~ 
GA PARTICIPAÇÕES S.A.; p . p . REFINARIA DE PETRÚLEO IPIRANC~. 

S . A. ; p . p . DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE PETROLEO IPIRfu'l 
Gi\ S.i\.; p.p . COHPANIUA BRASILEIRA DE PETROLEO ll'I RANGA;p-:
p . FERTISUL S.A.; p.p. ASFFRIO - ASFALTO FRIO I PIRANGA S .A 
p. p. TROPICAL TRANSPORTES S .A.; p.p. CO}fERCIAL FARROUPILHA 
S.A.; p.p. CORCEL - CORRETORA DE SEGUROS LTDA.; p . p. li'I 
RANGA FLOREST<\L LTDi\ . ; p.p . SILINOR S. A. ; p . p . HOTÉIS CHAR. 
RUA S. A.; p . p . INDÚSTRIAS REUNI DAS LEAL SANTOS S.A .; p . p-:
ISAGRO-AGRICULTURA E PECUÁRIA LTDA.; p.p . QUímCA GERAL DO 
NOROESTE S. A. ; p . p . ISATEC-PESQUISA, DESENVOLVUfENTO E ANÁ 
USES QU1mCAS LTDA. ; p . p . ISA SU1" - AD~IINISTRAÇ,\0 E PARTI 
CI PAÇÕES S. A.; p.p. ISA- RIO AIJ~ti NISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES--

COciPAN I!IA DI' t::IEfRlCJ D;\DE DO ML\PÁ - CCA 

CGC (M F) 05 . 965 . 546/000 1-09 

- ACORDO CELEBRADO ENTRE ;\ PRESIDÊNCIA DA CmiPANHIA. IJt:: 
ELETRICI DAD E DO A'lAP.~ - CEA E A PREFEITURA ~1UNIClPAL DE rlA
CAPii-

- Aos cinco dias do mê s de agos to do ano de hum mil 
novecentos e oite nta e oito, is 11: 00 (onze) hora s , no Ga
binete da Presid~ncia da CEA, com a presença do Sr, SÉRGIO 
c::RQUElRA BARCELLOS- Pr e s idente da Empresa, Sr. J ()Ãü ESTOE~ 
SE l'!ONTElKO DE ARAÚJ O- Diretor Administrativo-Financeiro , e 
O Sr. RAl'IUNDO i\ZJ;VEDO COSTA- Pre fe i to ~lunicipal de ~!ncapá, 
pa ra j untos di scutirem e entrar em num acordo sobre_o assu~ 
to: Corte de ene r gia e l i tr i ca em a l guns pr6pri os da Pre f e! 
t ura de Macapá . Depois dos cun~rimen tos de praxe , prop6s o 
Pres idente da ~CA , que fosse deixado de pagar a taxa de 
iluminaç~o p~bl ica, para paga r o at razado dos p rÓp r ios da 
Prefeitura . Ou seja, será pago 10% (dez por cento) do va -
lor do dibito dos p ro~r ios da Prefe i t ura, em atrazo, ma i s 
a conta do mis r e fer ente aos pr6pr i os . A p roposta foi apr~ 
vada pe lo senhor Prefeito, dizendo que mandari o Sr . ANAS
TÁCIO-Secretário Munic ipal de Finanças , provide nciar tudo 
sobre o assun to , a parti r do dia 13 . 08 . 88 . E, por a ss1m es 
t arem de comum .aco rdo , assinam as partes este Te rmo, em 

S. A. ; p . p . REGIÃO SUL COMÉRCIO E TRANSPORTE· LTDA. ; p . p . CO 
N~RCIO E TRANSPORTE PLANALDIESEL LTDA .; p . p. RODOmSSÕES -
COH~RCIO E TRANSPORTE LTDA. ; p. p. GUTimRES COHÉRCIO DE CO~! 
BUSTÍ VEI S LTDA. ; p . p . CA11PANHA COHÉRCIO E TRANSPORTE LTDA; 
p. p. URUCAR COHÉRCIO IJE COHBUSTÍVEI S LTDA.; p.p. PRODICHEN 
(SÃO PAULO) PRODUTOS QUÜ!ICOS LTDA .: Henrique Josi Leal San 
t os Vieira da Fonseca. 

CERTIFICANOS que a pr esente é cópia f i e l do 
ori ginal transc rito no Livro de Atas das. As 
s cmbliias Gerais da LEAL SANTOS NORTE S.A . 

Hacapá(AP), 19 de agosto de 1988·. 

NELSON RIET CORRÊA 
Pres ide nte da Assemblé i a 

HENRIQUE JOS~ L. S.V . DA FONSECA 
Secre tário 

JUNTA COMERCIAL DO T. F. DO .1\HAPÁ 

CERTICO O .1\RQUIVAHENTO DESTE DOCUMENTO SOB O NÚHERO A
BAIXO: 

~AG088 000529 

SEC . GER.I\L 
}lARÍLIA CAVALCANTI 

dua s vias de igual t eor. ~lacapá, 05 de agosto de 1988 . 

SÉRG LO CERQUici RA BARCELLOS 
Dire t or-Presidente - CEA 

RA I ~IUNDO AZ EVEDO COSTA 
Prefe i t o ~!uni c ip a l de Clacapá 

JOÍÍ.O ESTOESSE ~!ONTEIRO DE ARAÚJO 
Dire tor Admini s . Finance iro- CCA 

PODER JUDfClÁRIO 
JUSTIÇA DO TRIIBALIIO DA 8? REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGA.'IENTO DE clACAl't\ 

Pelo presente edi ta l f i ca NOTIFICADO o Sr . HILÁRIO NU
NES D/\ Sl LVA, atualmente em l.ugar i ncerto e não sabi do 
reclamant e nos autos do Proce sso n9 JCJ/ t·1CP- 733/88, em que 
"H" PRESTADOR/\ DE SERVIÇOS LTDA. , i reclamada de que a au
di~ncia de i nstruç~o e julgamento do re fer ido processo foi 



Macapa, 10-08-88 OIARIO OFICIAL Pág. 8_ 

adiada para o próximo dia 19. 9 .88, às 09 : 20h. 

Secre t aria da Junta de Conc ilfação e Julgamento de Na
capá , 02 de agos t o de 1988 . 

JAHIE HE ITOR SILVA DOS ANJOS 
Di re t or de Secretaria 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8<J REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGMIENTO DE ~IACAPÁ 

Pelo presente edita l f i ca NOTIFICADO O Sr. ARNALDO TA
VARES DA ROCHA, atua l mente em lugar incerto e não sabido , 
reclamante no s autos do Processo n9 JCJ/r!CP- 740/88 , em que 
óTICA ~IENINA , é reclamada de que a audiência de instrução 
e julgament o do re fe rido p ro~esso foi ad i ada par a o próxi 
mo dia 19.9.88, às 10 :00h. 

Secre taria da J un t a de Conciliação e Julgamento de Na
capá , 02 de agosto de ~98 8. 

JAUIE HEITOR SILVA DOS ANJ OS 
Di retor de Secr etar i ? 

PODER J UD ICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8~ REGIÃO 

JUNTA "oE CONCILIAÇÃO E JULGAHENTO DE ~IACAPÁ 

~~~~~=~~=~~~~~~s~~~~ 
Pelo pr esen t e edital fica NOTIFICADO a Sr~ . D.JA.>HRANE's 

QUITA GARC~S, a tualmente em lugar i ncerto e não sabido , 
reclamante nos autos do Processo n9 JCJ /~!CP-732/88 , em que 
J . H. DE ARAÚJO é r ec l amada , de que a audiência de i nstru
ção e julgamento do processo ficou adi ada para o próximo dia 
19.09 .88, às 09 :00h. 

Secre~aria da Junta de Conc i liação e J ulgamento de Na
capá, 02 de agosto de 1988 . 

JAUIE HEITOR. SILVA DOS ANJOS 
Diretor de Secretar ia 

J US TI ÇA DOS TERRITÓRIOS 
Terr i tór io Federa l do Amapá 

1 ~ CIRCUNSCRIÇÃO J UDI CIÁRIA - ~CAPÁ 

ED ITAL, COH PRAZO DE TRINTA (30) DIAS , PARA INTUIACÃO 
DE FRANCISCO ~IIRANDA r!ENDES . NA FO~IA AllAIXO 

O DOUTOR DÕGLAS EVANGELISTA RAHOS , HH. JUIZ DE-DIREITO 
E DE r!ENORES DA PRI~IEIRA CI RCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DO .TERRI 
TÚRIO FEDERAL DO ANAPÁ, CO~IARCA DE ~CAPÁ , CAPITAL DESTE 
TERRITÓRIO, NA FOR}IA DA LEI, HC . . . 

Faz sabeF aos que o presente EDITAL virem ou del e to -
marem conhecimento, que por e s t e Juízo e Cartório , sito à 
Av. FA!l s /n9, tem andamento a ação n9 1. 574 de I nf r ação So 
cial em que é infrator o ba r denomi nado "Encontro dos Ami= 
ens " , de responsabi l idade do Sr. FRANCISCO rliRANDA HENDES , 
que se encontra em l ugar incerto e não sabido . Expediu - se 
o presente EDITAL com o pra;:o de t r inta (30) dias , comfor
me despacho determinado às folha s 11(onze) do me smo auto . 
Fica, pelo presente , i ntimado o responsável pelo estabele
cimento acima mencionado, pa ra no pr azo de (30) dias , de -
pois de findo o ac i ma f i xado , apresentar querendo, a con 
testação cabíve l que tive r e acompanhar os dema is terr.10s 
do proce sso a té o ·final, a f i m de tomar ciência da senten
ça de fls . 05 , na qual 'foi condenado a pagar a multa de 01 
valoJ; de re ferênc i a . E para que chegue ao conhecimento do 
infrator supra mencionado , mandei expedir o presente EDI -
TAt que será publicado na forma da Lei e afixado no lugar 
de costume. Dado e passado nista cidade de Hacapá , Capital 
do Territór io Federal do Amapá , aos vinte e seis di as do 
mês de j ul ho de mi l novecentos e oitenta e oito . Eu, Mari a 
dos Anjos Tavares da Si lvá, Diretora de Secretar ia Substi
tuLa da Var<J Criminal e de ~tenores , subscreví. 

DÜGLAS EVANGELISTA RAMOS 
Juiz de Di r e i t o 

JUSTI ÇA DOS TERRITÓRIOS 
Terri tór i o Federal do Amapá 

1 ~ CIRCUNSCRI ÇAO - ~~CAPÁ 

EDITAL , COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS, PARA CITAÇÃO DE 
ADELINO DE ABREU PINHEI RO, NA FO~ ABAIXO. 

O DOUTOR D0GLAS EVANGELI STA RANOS, NN. JUIZ DE DIREITO 
DA I'RUIEIRA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE ~~CAPÁ , CAPITAL DO 
TERRITÚRI O FEDERAL DO AJo!APÁ, NA FO~IA DA LEI , ETC ... 

Faz saber aos que o presente EDITAL vi rem ou dele co -
nhec imento tiverem, que por este Juizo e Cartório, s ito à 
Avenidas Amazonas , n9 26 , t em andâmento uma ação de Supri
men to J udici al de -Autor ização Har ita l . Processo Cível n<? 
21. 281/ llll , em que é (são) Requ.,rente (s ) HARI A DAS GRAÇAS 
PANTOJA PINHEIRO, residente nesta ci dade , à Rua llildemar 
Haia , n<? 2050 , bairro ,do Buri t izal e Requerido (s) ADELTNO 
DE ABREU PINHEIRO, e constando dos autos que o (a ) r éu (ré) 
se encont r a em lugar i ncer to e não sab ido , expediu-se o pre 
sente EDITAL, com o prazo de vinte (20) dias . Defer ida a 
citação por ed i tal, pelo despacho de 29 de junho de 1988 , 
f i ca , pe l o presente CITADO (A) o (a) Senhor (Senhor a ) ADE
LINO DE ABREU PINHEIRO , pa ra que no prazo de qui nze ( 15 ) 
dias , depoi s de f i ndo o ac ima f ixado , apresentar , quer endo" 
a contestação cabível que t iver e acompanhar os demai s te r 
mos do pr ocesso a t é o final do mesmo. O presente EDITAL se 
râ afi xado no lugar de cos t ume e publ icado na forma da Lei-:
Dado e passado nesta c idade de ~!acapâ , Capita l do Terri t ó
r io , aos doze dias do mês de jul ho do ano de mil novencen
t os e oitenta e oi to . Eu, Hari a Zely Ferre i ra Gomes , au -
xiliar, Judiciârio, dat ilogr af ei . Eu, Di retor de Secreta -
r i a da Vara Cí vel, subscr evo e ass ino por determinação do 
Neritíss imo' Juiz de Di r e i t o . 

LUCIVALDO DOS SANTOS FERREIRA 
Di r e tor de Secre t a r i a da Vara Cíve l 

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
SECÇÃO DO AMAPÁ 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O Presidente da ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO DO 
AMAPÁ , na usa de suas a t ribuiçÕes que lhe são outorgadas 
pel a Lei 4 .215/ 63 (estatuto da OAB) , convoca as advogadas 
i nscritas nestá Seccional que não cumpriram a·dispasta na 
incisa XXII da art . 87 da Estatuto da OAB para que a cum
pram, na pr;aza de 30 ( trint~) dias , nas ditames da i tem III 
da art . 110 da mesma diploma l egal . 

Macapá- Ap ., l Q de agasta de 1988 . 

Dr. JORGE WAGNER COSTA GOMES 
Presidente da OAB/AP . 

SINDICArO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS URBA~AS DO T.F . 
DO AMAPÁ 

C.G.C (M .F) 05.694 .575/ 0001-75 

COMUNICAÇÃO 

O Sindicato das Trabalhadores nas Indústrias Urbanas da 
TerritÓrio Federal da Amapá, torna pÚblica que a senhor PE 
RY ARQUILAU DA SILVA, requereu e foi deferido pela Direto
ria a seu afastamento da cargo que exerce cama Presidente 
do referido Sindicato , a cantar da dia 14 de setembro de 
1988 a 16 de novembro de 1988, passando a ocupar a Presi -
dência a Vice- Presidente, Sr . RAI~VNDO GUEDELHA LEÃO, du
rante o afastamento,do titular . 

Macapá- AP . , 08 de agosto de 1 988 . 

A DIRErORIA DO STIUAP 


	

